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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 2/2022-PMRBI 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1.  O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná,  at ravés da 

Comissão Permanente de Licit ação, designada pelo nº.  009/2022, de 

24/01/2022, com a devida autorização expedida pelo Excelent ís simo Senhor  

Prefeito  Munic ipal Sezar Augusto Bovino , em conformidade com o disposto 

na Lei nº.  8.666, de 21 de junho de 1993  e suas alterações,  Le i 

Complementar nº.  123/2006, Lei Complementar nº.  147/2014, Le i 

Complementar nº.  155/2016 e demais legislação aplicável,  torna público  

aos interessados,  que fará realizar,  CHAMADA PÚBLICA, com o objet ivo  

de selecionar empresa para a realização de serviços ópt icos.  

 

1.2.  O recebimento do envelope contendo a documentação de habilit ação 

dar-se-á na Sede da Prefeitura  Munic ipal,  Sala de Lic itações,  situada na 

Rua 7 de setembro, nº.  720, Centro,  Rio Bonito do Iguaçu , PR. 

 

1.3.  A pr imeira fase do credenciamento será de 30 de maio de 2022 até o  

dia 22 de junho de 2022, até às 10:00 horas.  

 
1.4. O prazo de vigência deste c hamamento é de 12 (doze) meses,  contados 

a part ir  da data da publicação no Diár io Ofic ial do Município,  Diár io  

Ofic ial do Estado do paraná e em jornal de circulação estadual,  aberta a  

possibilidade de credenc iamento de interessados durante sua vigência ,  

podendo ser prorrogado sua vigência a cr itério  da administ ração.  

 

1.5.  O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de 

vigência inicia l de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado nos termos 

legais previstos.  

 

1.6.  O Edital obedecerá no mínimo 20 (vint e) dias de publicação para 

ampla divulgação . 

 

1.7.  As informações sobre essa lic itação poderão ser obt idas no endereço  

suprac itado, ou pelo telefone (42) 3653 -1122 de segunda à sexta- feira,  em 

horár io de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,  ou 

pelo email. :  licit a@riobonito.pr.gov.br  

 

1.8.  O edital estará à disposição  dos interessados no site  

ht tp://www.r iobonito.pr.gov.br – Portal da Transparência no link 

lic itações.  

 

1.9.  A Comissão Permanente de Licit ação não se responsabiliza por 

documentos enviados pelo correio e não entregues em tempo hábil.  

 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.brpalmital@gmail.com
http://www.riobonito.pr.gov.br/
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1.10. Os proponentes interessados em part icipar do presente certame 

lic itatório  deverão acompanhar  no s ít io  elet rônico 

www.r iobonito.pr.gov.br ,  no link Licitações  possíve is adendos,  

ret ificações,  esclarecimentos,  impugnações,  decisões,  despachos, respostas,  

suspensões,  manifestaçõ es,  adiamentos,  e quaisquer outros atos referentes 

aos presente certame, não sendo de responsabilidade do Munic ípio o  

encaminhamento de alerta sobre as movimentações acima descr it as.   

 

2. DESCRIÇÃO DOS EXAMES E VALORES MÁXIMOS 

 

2.1.  O objeto é a seleção de empresas para a realização de serviços ópt icos,  

conforme relação abaixo descr ita .  

Item Nome do serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÓPTICOS 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÓPTICOS, COM INTUITO 

DE OFERTAR O AUXILIO PREVISTO NA LEI 

Nº666/2007 DE 29 DE MAIO DE 2007, NO MUNICIPIO 
DE RIO BONITO DO IGUAÇU.   

300 UN 319,00 95.700,00 

 

3.  PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS  

 

3.1.  O prazo de execução contratual será de  12 (doze) meses,  podendo ser 

prorrogado nos termos legais.  

 

3.2.  As proponentes poderão optar pelo credenciamento em todos os it ens 

ou em qual item lhe convier .   

 

4. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO 

EDITAL 

 

4.1.  Informações,  esclarecimentos e impugnações relat ivos ao Edital,  seus 

modelos e anexos, poderão ser solic itados por escr ito  por qualquer cidadão, 

à Comissão de Lic itação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para 

o recebimento das propostas (envelopes nº.  1 e nº.  2),  sendo que a s 

respostas serão enviadas por escr ito  em até 03 (t rês) dias úteis.  

 

4.2.  Os esclarecimentos e as dúvidas,  sobre o conteúdo do Edital e seus 

Anexos somente serão prestados,  processados e respondidos quando 

so licit ados por escr ito ,  até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licit ação, ou seja até 20/06/2022, com a indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa,  número do 

CNPJ, telefone, endereço elet rônico para contato, deve ser dir igida ao 

Presidente da Comissão  Permanente de Licitações,  contendo a indicação do 

pedido de esclarecimento, a qualificação do requerente,  o  relato dos fatos,  

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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a fundamentação, o pedido, a data, o local e assinatura do requerente,  

devendo ser inst ruído com os documentos pessoais (RG e CPF ), e/ou com a 

apresentação dos atos const itut ivos da empresa,  e,  se necessár io procuração  

com poderes especiais para representar o  requerente,  devendo ser  

protocolada no Depto. de Licit ações da Prefeitura Munic ipal,  no endereço 

indicado no preâmbulo, no ho rár io das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 

17:00 horas,  ou encaminhada at ravés de e -mail no endereço elet rônico:  

lic ita@riobonito.pr.gov.br ,  no horár io das 07:30 às 17:00. As respostas a  

todos os quest ionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão 

disponibilizadas no sítio www.riobonito.pr.gov.br,  no link Licitações,  para 

ciência de todos os interessados.   

 

4.3.  Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no sít io  

www.riobonito.pr.gov.br ,  no link Licitações.  

 

4.4.  As impugnações ao presente Edital poderão ser feit as até às 17:00 

horas do dia 20/06/2022, ou seja,  até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para a apresentação final da documentação por qualquer lic itante.  

 

4.5.  A impugnação deverá ser apresentada por escr ito , com a indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa,  número do 

CNPJ, telefone, endereço elet rônico para contato, deve ser dir igida ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações,  contendo a indic ação do 

pedido de impugnação, a qualificação do requerente,  o  relato dos fatos,  a 

fundamentação, o pedido, a data, o local e assinatura do requerente,  

devendo ser inst ruído com os documentos pessoais (RG e CPF), e/ou com a 

apresentação dos atos const itut ivos da empresa,  e,  se necessár io procuração  

com poderes especiais para representar o  requerente,  devendo ser  

protocolada no Depto. de Licit ações da Prefeitura Munic ipal,  no endereço 

indicado no preâmbulo, no horár io das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 

17:00 horas,  ou encaminhada at ravés de e -mail no endereço elet rônico:  

lic ita@riobonito.pr.gov.br ,  no horár io das 07:30 às 17:00 horas.  

 

4.6.  A impugnação será julgada nos termos da Lei Federal 8.666/93, e a  

resposta será publicada no sít io  www.riobonito.pr.gov.br ,  no link 

Licit ações,  par ciência de todos os interessados.  

 

4.7.  Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou 

vencidos os respect ivos prazos legais.  

 

4.8.  Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do  

certame, exceto quando, inquest ionavelmente,  a alt eração não afetar a  

formulação das propostas.  

 

5.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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5.1. Poderão part icipar da presente Licitação todas as Empresas pert inentes 

ao ramo do objeto licitado devidamente habilit adas para a prestação dos 

serviços.  

5.1.1.  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da lic itação que 

sat isfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital e seus Anexos.  

5.2.  Não poderão part icip ar as empresas:  

5.2.1.  O autor do projeto básico;  

5.2.2.  Empresa ou consórcio de empresas responsáve l pela elaboração do 

projeto básico, ou da qual o  autor do projeto seja dir igente,  gerente,  

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  co m 

direito  a voto, controlador,  responsável técnico ou subcontratado;  

5.2.3.  Consórcio de empresas;  

5.2.4.  Servidor ou dir igente vinculado ao lic itador;  

5.2.5.  Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro  

pode apresentar somente uma ún ica proposta,  sob pena de rejeição de todas;  

5.2.6.  Que se encontrem sob falência,  disso lução, recuperação judicial ou 

extrajudic ial,  exceto empresas com plano de recuperação aco lhido 

judic ialmente,  e empresas em recuperação extrajudicia l,  com plano de 

recuperação homologado judicialmente;  

5.2.7.  Empresas suspensas temporar iamente de part icipar de lic itação e de 

contratar com o Município de Rio Bonito do Iguaçu, PR;  

5.2.8.  Empresas punidas com a sanção prevista no item anter ior,  durante o 

prazo de vigência de igual sanção imposta por órgão ou ent idades do  

Estado do Paraná;  

 

5.2.9.  Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do 

Paraná; 

 

5.2.10. Empresas declaradas inidôneas para licit ar ou contratar com a 

Administ ração Pública;  

 

5.2.11. Estrangeiras que não funcionem no País.  

 

6.  DO PROCEDIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO  

 

6.1.  Os interessados poderão so licitar a inscr ição no CREDENCIAMENTO 

sendo suas inscr ições proporcionalmente adequadas ao período 

remanescente de vigência do Credenciamento.  

 

6.2.  Os documentos correspondentes ao CREDENCIAMENTO de cada 

int eressado serão examinados  pela Comissão Permanente de Licit ação,  

conforme as exigências deste Edital.  
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6.3.  O exame da documentação entregue será efetuado em até 05 (cinco)  

dias úteis após o prazo fina l da apresentação dos documentos .  

 

6.4.  É facult ado à Comissão de Licit ação a promoção de  diligências ou 

reuniões dest inadas a esclarecer ou complementar a inst rução do 

Credenciamento, ou solic itar esclarecimentos adicionais aos interessados 

que deverão ser sat isfeitos no prazo estabelecido.  

 

6.5.  Não será cons iderado o credenciado que deixar de apresentar a  

documentação solic itada ou apresentá - la com víc ios,  defeitos ou 

contrar iando qualquer exigência cont ida neste inst rumento.  

 

6.6.  Serão considerados credenciados aqueles que atenderem todas as 

exigências cont idas neste Edital.  

 

6.7.  Do ato da análise dos documentos será lavrada ata circunstanciada.  

 

6.8.  Havendo mais de uma empresa que atenda aos requisitos do edital,  a  

ordem de classificação para efeitos de assinatura do contrato será definida 

at ravés de sorteio em sessão pública.  

 

6.9.  Após a lavratura,  a ata será encaminhada à autoridade competente para 

homologação.  

 

6.10. Uma vez rat ificado o CREDENCIAMENTO a proponente classificada 

em pr imeiro lugar será convocada para a assinatura do contrato 

administ rat ivo.  

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

 

7.1.  Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de sat isfazer  

os requisitos relat ivos à: habilitação jur ídica; qualificação eco nômico-

financeira; e regular idade fiscal e t rabalhista.  

 

7.1.1. Os documentos comprobatórios pert inentes à habilit ação jur ídica,  

qualificação econômico -financeira,  e regular idade fiscal e t rabalhista,  

deverão se encontrar dentro do Envelope Nº.  02 (Documen tos de 

Habilitação).   

 

7.1.2. Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 

documentos apresentados,  mediante diligência via on line,  caso haja 

divergências entre o documento apresentado e o ver ificado, prevalecerá às 

informações on line.  

 

7.1.3. Os documentos de habilitação deverão ser autent icados por cartório  

competente,  ou por servidor devidamente qualificado.  
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7.2. As empresas deverão apresentar dentro do Envelope - Documentos de 

Habilitação, os documentos abaixo relacionados, em plena val idade:  

 

7.2.1 - Relat ivos à Habilitação Jur ídica  

a) regist ro comercial,  no caso de empresa individual;  

b) ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

regist rado, em se t ratando de sociedades comercia is e,  no caso de 

sociedades por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus 

administ radores;  

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conso lidação respect iva;  

c) inscr ição do ato const itut ivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada 

de prova de diretoria em exercíc io ;  

d) decreto de autorização, em se t ratando de empresa ou sociedade 

est rangeira em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou autorização para 

func ionamento expedido pelo Órgão competente,  quando a at ividade ass im 

o exigir ;  

e) Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas 

Jur ídicas – CNPJ; 

f) Alvará de funcionamento emit ido pelo setor competente do municíp io  

sede da lic itante,  em plena validade;  

G) Cert idão simplificada emit ida pela junta comercial da sede da 

proponente com emissão não super ior  a  60 (sessenta) dias corr idos 

contados da data prevista para apresentação dos enve lopes.  

 

7.2.2 - Relat ivos à Regular idade Fisca l e Trabalhista:  

a) prova de regular idade para com as Fazendas Federal,  Estadual e  

Municipal do domic ílio  ou sede da lic itante,  ou outra equiva lente,  na forma 

da lei;  

a.1) faz parte da prova de regular idade para com a Fazenda Federal,  a  

Cert idão Quanto à Dívida At iva da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

b) prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (CND) e ao Fundo de 

Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no  

cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por lei.  

c) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (conforme Le i nº.  

12.440, de 7 de julho de 2011).  

 

7.2.3 - Relat ivos à Qualificação Econômico -Financeira:  

a) Cert idão negat iva de falência e recuperação judic ial ou extrajudic ial,  ou 

de cert idão que comprove plano de recuperação aco lhido ou homologado  

judic ialmente,  expedida pe lo dist r ibu idor da sede da pessoa jur ídica,  ou de 

execução patrimonial,  expedida no domic ílio  da pessoa fís ica;  

a1)  As cert idões,  que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data 

de expedição não superior a 60 (sessenta) dias corridos,  contados da data  

prevista para apresentação dos envelopes.  
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7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 

pelo representante legal da empresa,  sob as penalidades cabíveis,  de que:  

a) Os documentos que compõem o Edital foram co locados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de 

dificuldade da entrega (ANEXO IV);  

b) Não se encontra declarada inidônea para licit ar ou contratar com órgãos 

da Administ ração Pública Federal,  Estadual,  Munic ipal e do Dist r ito  

Federal (ANEXO III); 

c) Declara inexistênc ia de fato superveniente impedit ivo de habilitação, na 

forma do Art .  32, § 2o, da Lei 8.666/93 (ANEXO IV);  

d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 anos,  em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e menores de 

16 (dezesseis) anos,  em qualquer t rabalho , salvo na cond ição de aprendiz,  a  

part ir  de 14 anos,  nos termos do art .  7º,  XXXIII,  da Const itu ição Federal e  

art .  27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo I I); 

e) Declaração de parentesco. (conforme modelo anexo VI).  

 

7.4 - As empresas interessadas deverão apresentar a sua manifestação de 

int eresse - documentos de habilit ação, em origina l ou em cópia autent icada 

em tabelionato ou por servidor público do Munic ípio,  em envelope lac rado, 

não t ransparente e ident ificado, com a seguinte inscr ição:  

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR.  

CHAMADA PÚBLICA Nº. 2/2022-PMRBI 

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

(Denominação ou firma da pessoa jur ídica)  

DATA E HORÁRIO DE ENTREGA: ___/___/2022 às ___:___horas.  

 

7.5 - As empresas int eressadas deverão  apresentar em envelope lacrado, 

não transparente e ident ificado  a sua proposta de preços,  com a segu int e 

inscr ição:  

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR.  

CHAMADA PÚBLICA Nº. 2/2022-PMRBI 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

(Denominação ou firma da pessoa jur ídica)  

DATA E HORÁRIO DE ENTREGA: ___/___/2022 às ___:___horas.  

 

7.6 - Caso a empresa interessada não apresente a documentação exigida,  no 

todo, os mesmos não serão cons iderados.  

 

7.7.  A comprovação de formação e regist ro em suas ent idades de classe dos 

profissionais que serão disponibilizados para a execução dos serviços 

deverá ser apresentada somente para fins de assinatura do contrato.   

 

NOTA IMPORTANTE:  

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos 

Federais,  Estaduais e Munic ipais,  em qualquer esfera de Poder 
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(Legis lat ivo, Execut ivo e Judiciár io),  que impeça a expedição de 

documentos oficiais,  a habilitação da lic itante ficará condic ionada à 

apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 

abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o  

encerramento da greve.  

1.1.  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 

demonstre que a lic itante está irregular perante determina do órgão),  haverá 

a inabilit ação em razão de fato superveniente,  de acordo com o previsto no  

art igo 43, parágrafo 5º da Lei nº.  8.666/93.  

1.2.  Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 

contrato), vindo o Contratado apresentar  c ert idão posit iva (ou documento 

que demonstre que a lic itante está irregular perante determinado órgão),  

ocorrerá a rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato,  

conforme art igo 55, inciso XIII c/c art igo 78, I  da Lei Federal nº.  8.666/93 . 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1.  Os recursos serão oriundos através  das segu intes dotações 

orçamentár ias:  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

6150-000-11-002-08.244-0015-2072-3.3.90.32.00.00 

6160-504-11-002-08.244-0015-2072-3.3.90.32.00.00 

 

9.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,  contados a 

part ir  da apresentação da nota fiscal/ fatura,  devidamente atestada, contendo  

a modalidade e o nº.  da licit ação, agência e conta corrente em nome da 

proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de regular idade co m 

Previdência Social – INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia 

do Tempo de Serviço – FGTS. 

 

9.2.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos documentos 

pert inentes à contratação,  ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação  

da despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a contratada providencie 

as medidas saneadoras.  

 

9.2.1.  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a regular ização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

9.3.  Em caso de at raso de pagamento motivado exclus ivamente pelo  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão  

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 
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EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo  

pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

10 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

10.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legis lação brasile ira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade 

Administ rat iva (Lei nº 8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 

8.420/2015 e seus regulamentos,  se comprometem que para a execução 

deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja,  ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja,  tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fi nanceiras ou 

benefícios indevidos de qua lquer espécie,  de modo fraudulento que 

const ituam prát ica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbr io econômico financeiro do presente contrato,  seja de 

forma direta ou indireta quanto ao ob jeto deste contrato,  devendo garant ir,  

ainda que seus prepostos,  administ radores e co laboradores ajam da mesma 

forma.  

 

11. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

11.1.  Estando a empresa apta a contratação, o  processo será encaminhado à 

Assessor ia Jur ídica do Munic ípio,  que ver ificará a regular idade do  

procedimento, visando posteriormente a contratação dos serviços por meio  

de processo de Inexigibilidade de Lic itação, tomando-se por base o 

“caput” do Art igo 25 da Lei de Licitações,  tendo em vista o  fato de que a 

compet ição resta fat icamente impossibilitada, já que é do interesse da 

co let ividade local que o maior número possível de empresas prestem os 

serviços especia lizados em questão, no intuito  de ampliar o  acesso da 

população envo lvida.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. As pessoas interessadas poderão recorrer das deliberações da 

Comissão de Lic itação , obedecendo aos prazos e condições a seguir  

estabelecidas:  

 

12.2.  O recurso administ rat ivo deverá ser dir igido à Comissão de Licit ação  

fundamentando as razões do r ecurso, obedecido o prazo est ipu lado na Lei 

Federal nº 8.666/1993 ; 
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12.3. No prazo legal a Comissão de Licitação poderá rever a deliberação 

quest ionada ou remeter os autos ao Prefeito  Municipal,  mot ivando a 

manutenção da decisão;  

 

12.4.  Decidido em todas as instâncias administ rat ivas sobre os recursos 

int erpostos, o resultado final do processo de credenciamento será divulgado  

por meio de Edital de Homologação no Órgão Oficia l do municíp io  e no 

Portal da Transparência no link Lic itações .  

 

12.5.  A Prefeitura Municipal convocará as proponentes classificadas em 

pr imeiro lugar para a assinatura do contrato administ rat ivo , os quais 

deverão comparecer à Administ ração no prazo de 02 (do is) dias úteis a  

contar do recebimento da not ificação, sob pena de decair o  direit o  à 

contratação. 

 

12.6.  As questões result antes deste Edita l serão dir imidas no foro da 

comarca de Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná, renunc iando as partes  a  

qualquer outro por mais pr ivilegiado que seja.  

 

13. ANEXOS 

 

13.1 - Anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência ;  

Anexo II -  Modelo de declaração de cumprimento do disposto no 

inc iso XXXIII do art .  7º da C. F.;  

Anexo III -  Modelo de Declaração de Idoneidade;  

Anexo IV - Modelo de Declaração de aceitação e concordância;  

Anexo V - Declaração de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte;  

Anexo VI  -   Declaração de Parentesco ; 

Anexo VII -  Minuta de Contrato . 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 25 de maio de 2022. 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito  Munic ipal  
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Credenciamento de empresas para prestação de Serviços Ópticos, com intuito 

de ofertar o auxilio previsto na lei nº 666/2007 de 29 de maio de 2007, no 

município de Rio Bonito do Iguaçu.  

O auxílio de custo será baseado no valor do UFM fixado no Município de 

forma beneficiar o usuário no que prevê o artigo 16 da lei supracitada.  

2. JUSTIFICATIVA 

O presente credenciamento se faz necessário devido, a realização do 

“Programa BOA VISÃO, criado pela Secretaria de Assistência Social em parceira 

com a Secretaria de Saúde, visando atender os critérios de melhoria no acesso e 

qualidade dos usuários da saúde pública do município, colocando em prática o 

compromisso com a qualificação dos trabalhos e do atendimento aos munícipes. 

No Brasil, 25% da população usam óculos para corrigir alterações como a miopia 

(dificuldade de ver objetos à distância), hipermetropia (visão sem foco para 

objetos próximos) e astigmatismo (falta de foco para longe e para perto). E os 

especialistas afirmam que depois dos 40 anos quase todas as pessoas precisam 

de lentes para enxergar melhor de perto. A tendência é que essa necessidade 

aumente com o tempo e surjam outros problemas decorrente, como a catarata, 

presente em 60% do grupo com mais de 60 anos. Atentos à combinação 

explosiva do aumento da expectativa de vida com o crescimento populacional, no 

município de Rio Bonito do Iguaçu, se evidenciam tais estudos, já que o número 

de pacientes que solicitam auxilio para aquisição aumentaram consideravelmente 

no decorrer dos últimos anos e que se comprova consequente a grande demanda 

de atendimentos e encaminhamentos ao serviço especializado por parte da 

equipe medica que atendem as UBS de saúde existentes no município e 

consequente a necessidade de auxílio na aquisição de lentes e armações de 

óculos para famílias que se enquadrem nos critérios, sendo eles, residir a no 

mínimo 6 meses no município, estar devidamente e om cadastro atualizado no 
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CADUNICO, renda familiar de até dois salários mínimos para compor e suprir a 

demanda do setor deste programa para atendimento em doação aos munícipes 

de baixa renda, nesse sentido, por representar a capacidade do indivíduo de 

perceber o universo que o cerca, a visão corresponde a 85% da relação que o ser 

humano tem com o mundo externo. Na idade escolar, os problemas de visão 

podem passar despercebidos e repercutir desfavoravelmente no aprendizado. 

Com a triagem das crianças em ambiente escolar, por meio de Testes de 

Acuidade Visual (TAV), busca-se a identificação precoce de patologias 

relacionadas à visão. Desta forma, identificando e corrigindo os problemas de 

visão, minimizando o transtorno e contribuímos para melhoria não apenas da 

qualidade de vida, mas também do desempenho acadêmico do estudante. 

Colaborando com este entendimento, a importância de se detectar os problemas 

de deficiência visual na criança ainda em idade pré-escolar e escolar se deve ao 

fato de que nesta faixa etária ocorre o pleno desenvolvimento do aparelho visual; 

logo, o poder de resolução dos problemas detectados seria muito maior, e as 

consequências da deficiência visual poderiam ser atenuadas ou mesmo evitadas, 

uma vez que a deficiência visual interfere no processo de aprendizagem e no 

desenvolvimento psicossocial da criança. E no que tange a população como um 

todo a Secretaria Municipal de Assistência Social visa desenvolver, em conjunto, 

ações e serviços que venham a complementar a assistência à saúde da 

população residente e tem como um dos principais objetivos atenuar aos 

problemas sociais relacionados à saúde. Ressalta-se que, em serviços de saúde 

é sabida a importância da utilização de insumos para tratar, diagnosticar, prevenir 

e curar doenças ou aliviar seus sintomas. A oftalmologia é uma especialidade da 

medicina que estuda e trata as doenças relacionadas à visão, à refração e aos 

olhos e prescreve tratamentos e correções para os distúrbios de visão, como por 

exemplo a prescrição de óculos, viabilizando a assistência à saúde através do 

auxílio previsto com intuito de aquisição de óculos completos prescritos por 

especialista e que serão destinados aos usuários que não podem fazer aquisição, 

principalmente decorrente a renda insuficiente. A contratação acima descrita, que 

será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
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técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se: dados 

por meio de demanda disponíveis mostram que os problemas de refração que 

podem ser corrigidos são expressivos e interferem no rendimento escolar das 

crianças e jovens, bem como no desempenho das atividades diárias de adultos e 

idosos. Os erros de refração, na sua maioria, são passíveis de correção por meio 

do uso de óculos, medida aparentemente simples, porém ainda de difícil 

resolução no SUS. Buscando dar respostas a esses problemas, e reconhecendo 

as dificuldades do acesso da população carente do município, não só à consulta 

oftalmológica, mas também à aquisição dos óculos, visando atender os critérios 

de melhoria no acesso e qualidade dos usuários da saúde pública do município, 

colocando em prática o compromisso com a qualificação dos trabalhos e do 

atendimento. 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Os credenciados, deverão proporcionar a oferta dos serviços contratados 

na sede do município de Rio Bonito do Iguaçu, não sendo necessário o 

deslocamento dos beneficiários e atenderão a demanda programada pela 

Secretaria de Saúde e avaliada pela Secretaria de Assistência Social do 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma imediata, ou seja, em até 10 (dez) 

dais após a emissão da ordem de compra/serviço. 

Após consulta oftalmológica em posse da receita medica, o paciente 

deve procurar o/a Assistente Social da Secretaria Municipal de Saúde, para 

requerer a ajuda de custo, este passará por uma avaliação de critérios, 

estabelecidos e mediante autorização da Secretaria de Assistência Social o 

paciente deve encaminhar-se até o estabelecimento credenciado para 

realizar a solicitação.   

O valor estipulado para ajuda de custos será de 100 (Cem) UFM (unidade 

fiscal municipal) por beneficiário (Valor do UFM para o ano de 2022 – R$ 3,19, 

totalizando R$ 319,00 por beneficiário). Valores que serão pagos pela Secretaria 

de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu. 
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As secretarias de Saúde e Assistência Social se comprometem apenas 

com a liberação da ajuda de custos, eximindo-se de qualquer problema oriundos 

entre os prestadores e o beneficiário. O valor de 60 (sessenta) UFM (unidade 

fiscal municipal) será repassado ao prestador do serviço, devendo o beneficiário 

se responsabilizar por custear quaisquer valores excedentes no produto, não 

podendo o prestador requerer este pagamento junto a Secretaria de Saúde.  

 

4. LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

       Após fornecimento da requisição pela Secretaria de Assistência Social, o 

beneficiado deve dirigir-se até o estabelecimento credenciado em pose da receita 

medica e realizar a solicitação do seu produto.  

       Fica de responsabilidade do contratado e do beneficiário os acordos para a 

confecção do produto. Bem como pagamento dos valores excedentes aos 100 

(cem) UFM (unidade fiscal municipal) repassados pela Secretaria de Saúde.  

      O credenciado se compromete após receber o pedido do produto a 

confecciona-lo e realizar a entrega do mesmo.  

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA  

A vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de sua assinatura podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da 

Lei n. 8.666/93. 

 

6. DA QUANTIDADE E DO VALOR TOTAL 

A quantidade estimada é de 300 (trezentos) beneficiários durante o período de 

12 (doze) meses, desta forma o valor total previsto é de (300 x 100 x 3,19) R$ 

95.700,00 (Noventa e cinco mil e setecentos reais). 

 

7. DO REPASSE, GESTÃO DOS RECURSOS  
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 O pagamento será realizado mensalmente, mediante a prestação dos 

serviços e apresentação de nota fiscal pelo prestador.  

  Os recursos destinados a cobrir a execução do contrato serão empenhados 

na forma da legislação vigente e repassados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

mensalmente, de acordo com o disposto no parágrafo único do Artigo 26 e do 

Artigo 28 da Lei nº 666/2007 de 29 de maio de 2007. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade 
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a 
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social – 
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS. 
 
8.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. 
 
8.2.1. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
 
8.3. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de 
Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 
das seguintes fórmulas. 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
8.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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8.5. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica 
e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou 
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu 
impacto nos custos do contrato. 
 
8.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
 
8.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de 
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata ou Contrato 
Administrativo. 
 

9. RECURSOS PARA AQUISIÇÃO 

9.1. Os recursos a serem utilizados para a aquisição dos itens solicitados são 
provenientes de recurso municipal vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, 
ou seja, recursos livres alocados no Fundo Municipal de Saúde. 

 

     10.  RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

      Ficará responsável pelo contrato como fiscais, Olide Bovino, Norberto 

Algeri, Lidiane Rossi e Cleverson Ultchak. 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de maio de 2022. 

 

 

 

OLIDE BOVINO 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO ART. 7º INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

A proponente,  abaixo assinada, por intermédio de seu represen tante 

legal,  DECLARA, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e demais legislações pert inentes,  o  cumprimento do disposto 

no Art .  7º inciso XXXIII da Const ituição Federal.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

 

 

________________________,  ______de ___________________ de 202 2. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante legal e car imbo)  
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ANEXO III  

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO IDONEIDADE  

 

 

Declaramos para os fins de dire ito  na qualidade de proponente do 

procedimento licit atório,  instaurado por este Munic ípio,  que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão da verdade, firma mos a presente.  

 

 

 

 

_____________________,  ______de ____________________ de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante Legal e car imbo da proponente)  
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ANEXO IV 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E CONCORDÂNCIA  

 

 

O proponente,  abaixo assinado declara expressamente que ace ita e se 

sujeit a a todas as condições estabelecidas no edital e seus respect ivos 

anexos e que acatará integralmente qualquer dec isão que venha a ser  

tomada pelos lic itados quanto à qualificação apenas das proponentes que 

haviam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integra l 

possibilidade de cumprir o  objeto deste processo.  

 

Os documentos que compõem o Edital foram co locados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de 

dificuldade da entrega.  

 

Declara ainda, para todos os fins de direito ,  a inexistência de fatos 

supervenientes imped it ivos da habilitação ou que comprometa idoneidade 

da proponente nos termos do Art .  32 ,  parágrafo 2º e Art .  97 da Lei 8666/93 

e suas poster iores alterações.  

 

 

 

______________________,  ______de _____________________ de 202 2. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante legal e car imbo da Proponente)  
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ANEXO V 

 

 

À Comissão de Licitação  

Prefeit ura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu – Paraná 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº.  ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está est abelecida 

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio ,  podendo 

usufruir os benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro  

de 2006.  

 

(    ) Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte  

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

____________________,  ______de ___________________ de 2022.  

 

 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO VI 

 

 

À Comissão de Licitação  

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu – Paraná 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,    ,  RG ____, CPF __ ,  DECLARO, para  todos os efeitos 

legais,  que por ser expressão fie l da verdade, firmo a presente Declaração, 

assumindo as consequências civis,  penais e administ rat ivas sobre eventual 

fals idade do que for relatado. 

 

 Que em seu quadro societár io (dados do fornecedor) não possu i 

membro, cônjuge, companhe iro ou parente em linha reta,  colateral ou por 

afinidade, até o  terceiro grau, inclusive,  da autoridade nomeante ou de 

servidor do Municíp io,  invest ido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão.  

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 

 

 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 

 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2022. 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 

xx/2022-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO 

DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA XXX.  

 

Pelo presente inst rumento part icular celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscr ito  no CNPJ nº.  

95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.  720, Centro, 

Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito  Municipal 

Sr.  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro,  casado, portador de cédula 

de ident idade nº.  1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709 -15,  

doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa: xx,  

inscr ita no CNPJ nº.  xx, neste ato representada pelo Sr.  xx, brasile iro,  xx,  

xx, portador da Carteira de Ident idade nº .  xx/xx, inscr ito  no  CPF nº.  xx,  

residente e domiciliado na xx, nº xx,  xx, xx, doravante denominado 

CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar o presente contrato,  nos 

termos da Lei n.º  8.666/93, e alterações posteriores,  assim como pelas 

condições no Processo de Chamada Pública nº  2/2022-PMRBI – 

Inexigibi lidade de Licitação nº  6/2022-PMRBI ,  bem como nos termos da 

proposta apresentada pela Contratada e pelas c láusulas a seguir expressas,  

definidoras dos direitos,  obr igações e responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

Parágrafo Pr imeiro: O presente contrato tem por objeto a contratação de 

empresa para a realização de serviços ópticos ,  de acordo com as 

quant idades e respect ivos valores descr itos na tabela abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo :  O valor total contratado é de  R$ xx (xx).  

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO  

(ART. 55, II, LEI 8.666/93) 

Clausula Segunda :  A Contratada executará o presente contrato de forma 

direta,  contratando os profissionais que achar necessár ios para o bom e 

fiel desempenho dos serviços,  assumindo integral responsabilidade,  

ficando vedada a subcontratação, sem anuência do CONTRATANTE.  
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

(ART. 55, III, LEI 8.666/93) 

Cláusula Terceira :  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE 

pagará,  à CONTRATADA, a import ância conforme cláusula pr imeira.  

Parágrafo Primeiro : Para os fins constantes desta cláusula,  a  

CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, a nota fiscal de 

prestação de serviços,  em nome do Fundo Municipal de Assistência Socia l 

de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº .  14.787.540/0001-71, Rua 7 de 

Setembro, nº 720, CEP 85.340-000, Centro,  Rio Bonito do Iguaçu, PR, 

onde deverá constar ainda o nº do procedimento licit atório ,  o nº do 

presente contrato,  acompanhada da CND do INSS e CRF do FGTS.  

Parágrafo Segundo :  No caso da vigência da CND do INSS e/ou do CRF 

do FGTS da empresa est iver com sua validade expirada, os pagamentos 

ficarão ret idos até a regulamentação.  

Parágrafo Terceiro :  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (t rinta)  

dias,  contados a part ir  da apresentação da nota fiscal/ fatura,  devidamente 

atestada, contendo a modalidade e o nº.  da lic itação, agência e conta 

corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado.  

Parágrafo Quarto :  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou 

dos documentos pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras.  

 

Parágrafo Quinto :  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regular ização da situação , não acarretando qualquer ônus para a 

contratante.  

 

Parágrafo Sexto :  Em caso de at raso de pagamento motivado 

exclusivamente pelo Munic ípio de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira,  e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efet ivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das segu intes 

fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo 

pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

(ART. 55, IV, LEI 8.666/93) 

Cláusula Quarta :  O contrato vigorará por um per íodo de  12 (doze) meses,  

de xx até a data de xx, podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos 

previstos legalmente.  

Parágrafo Único :  Para cada doze meses de vigênc ia do pre sente contrato,  o 

valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no I PCA 

acumulado nos últ imos doze meses.  

 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

(ART. 55, V, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Quinta :  As despesas decorrentes deste contrato terão como 

suporte as seguint es dotações orçamentár ias:  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

6150-000-11-002-08.244-0015-2072-3.3.90.32.00.00 

6160-504-11-002-08.244-0015-2072-3.3.90.32.00.00 

 

DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,  

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  

(ART. 55, VII, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Sexta :  São obr igações da CONTRATADA :  

I  – Executar os serviços descr itos neste termo de acordo com os prazos e 

valores.  

II  – Cumprir com as normas propostas pela Secretar ia Munic ipal de 

Assistência Social.  
 

III – Assumir a responsabilidade pela  boa execução e eficiência dos 

serviços que prestar,  bem como por quaisquer danos decorrentes da 

realização destes serviços,  causados a Secretaria de Assistência Social e/ou 

a terceiros.  

 

IV - Facilitar a ação da Fiscalização e/ou Auditor ia na inspeção dos 

serviços,  em qualquer dia ou hora normal de expediente,  prestado todas as 

informações e esclarecimentos so licitados,  inclusive de ordem 

administ rat iva.  

 

V – Não ceder o contrato,  no todo ou em part e,  sob pena de rescisão, 

responsabilidade e sanções administ rat ivas.  
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VI - Cumprir as normas legais vigentes de âmbito federal,  estadual e/ou 

munic ipal.  

VII -  Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e 

Hig iene no Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção 

individual e co let ivo, a todas as pessoas ligadas a empresa que est iverem 

realizando os serviços.  

Cláusula Sétima :  São obr igações do CONTRATANTE :  

I  – Remunerar a Contratada de acordo com o valor e forma de pagamento  

ora ajustado.  

II  – Efetuar o agendamento dos pacientes para a realização das consu ltas e  

atendimentos.  

III – Fiscalizar os serviços realizados pelos profissionais e quando  

necessár io exigir relatórios das consult as realizadas e pacientes atendidos.  

Cláusula Oitava:  A inad implência das obr igações contratuais assumidas 

ense jará a rescisão antecipada do contrato,  bem como sujeitará o infrator ao 

pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor globa l 

contratado. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

(ART. 55, VIII E IX, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Nona :  A rescisão do presente contrato poderá ser amigável,  por 

acordo entre as partes,  na forma do art.  79, II da Lei nº.  8.666/93, ou 

judic ial,  nos termos da legislação . 

Parágrafo Primeiro :  O CONTRATANTE  se reserva o direito  de rescindir  

o  presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  

77 e 78 da Lei nº.  8.666 de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo Segundo :  CONTRATADA reconhece os direitos da 

administ ração, em caso de rescisão administ rat iva previsto no art igo 77 da 

Lei 8.666/93.  

DA LICITAÇÃO  

(ART. 24, IV, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Décima :  O presente contrato está vinculado ao Processo de 

Chamada Pública nº.  2/2022-PMRBI ,  bem como na proposta  de preços 

emit ida pela CONTRATADA  e o  Termo de Referência.  

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

(ART. 55, XII, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  
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Cláusula Décima Primeira :  O presente contrato rege-se pelas disposições 

expressas na Lei nº.  8.666/93, suas alterações e pelos pre ceitos de Direito  

Público, aplicando-se sup let ivamente os pr incípios da Teor ia Geral dos 

Contratos,  as disposições de Direito  Privado, a Lei Orgânica e demais  

normas aplicáveis à espécie.   

Parágrafo Único :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da refer id a Lei e  

suas alterações,  recorrendo -se à analogia,  aos costumes e aos pr incípios 

gerais de Direito .  

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

(ART. 55, XIII, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Décima Segunda :  Fica a CONTRATADA  obr igada a manter,  

durante toda execução do  contrato, em compat ibilidade com as obr igações 

por ele assumidas,  todas as condições de habilit ação e qualificação  

exigidas pela contratante.  

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Cláusula Décima Terceira :  As partes declaram conhecer as normas de 

prevenção à corrupção previstas na legis lação brasile ira,  dentre elas,  a Lei 

de Improbidade Administ rat iva (Lei nº 8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013, 

Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  se comprometem que para a 

execução deste contrato,  nenhuma das partes poderá oferec er,  dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar ou se comprometer a 

aceit ar de quem quer que seja,  tanto por conta própr ia quanto por 

int ermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,  de 

modo fraudulento que const ituam prát ica ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbr io econômico financeiro do presente 

contrato,  seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garant ir,  ainda que seus prepostos,  administ radores e 

co laboradores ajam da mesma forma.  

 

DO FISCAL E DO GESTOR 

(ART. 67, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Décima Quarta :  O gestor e o fiscal do presente contrato serão 

designados pelo Sr.  Prefeito  Munic ipal  at ravés de Portar ia.  

 

Parágrafo Primeiro: São atribuições do fiscal:  

Part icipar da reunião inic ial para ajuste de procedimentos de execução com 

a contratada;  
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Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a 

fomentar o  cumprimento do contrato; 

Avaliar os result ados/objetos entregues atestando o recebimento ou 

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que 

necess item de ajustes no pacto para tomada de providências (quando o 

objeto não for cumprido ou não supr ir a necessidade tendo como diapasão o 

Termo de Referência ou Projeto Básico);  

Acompanhar a execução e regist rar todas as ocorrências que considerar  

relevantes.  

NOTA: "A f iscalização, de preferência,  deve ser feita por técnico da área 

da qual está sendo executado o serviço,  tendo em vista que o atesto por 

alguém sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração 

Pública".   

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

Parágrafo Segundo: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionár io público o u 

agente público, des ignado para exercer  as funções  ger ir as formas de 

reajuste; repactuação; reequilíbr io econômico -financeiro ; incidentes 

relat ivos a pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle 

dos prazos de vencimento, da prorrogação, de ntre outros.  Devendo realizar  

o  acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na 

lic itação.  

DO FORO  

(ART. 55, § 2º, LEI FEDERAL nº 8.666/93).  

Cláusula Décima Quinta :  Fica eleito  o foro da Comarca de Laranje iras do 

Sul/PR para d ir imir  quaisquer dúvidas decorrentes deste inst rumento, cuja 

execução, interpretação e solução, inclusive dos casos omissos,  serão 

patrocinadas pelas normas gerais de direito  público ,  aplicando-se- lhes,  

suplet ivamente,  os princípios da teoria gera l dos contratos  e das 

disposições de direito  pr ivado.  

E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços 

profissionais em 02 (duas) vias de igual teor,  juntamente com as 

testemunhas abaixo, para os fins de direito , submissos às regras estatuídas 

pela Lei 8.666/93 e aos termos do ato que autorizou a contratação.  

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2022. 

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO                xx 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

 

___________________     
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RG. nº.         

 

Testemunhas:  

___________________     

RG. nº.         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


	7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:

